
Lei nº 21 
 
 Dispõe sobre criação de cargo. 
 
 A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
 Art. 1º - Fica criado o cargo de Encarregado do Serviço do Cemitério Municipal 
do Distrito de Milagres com recebimentos anuais de CR$ 3.000,00. 
 
 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 24 de Novembro de 1949. 
 
 (aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal 
        Antônio Mafra Ribeiro – Secretário 


